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LEI Nº 4.544 - DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Regulamenta as férias prêmio, o adicional 
por tempo  de serviço, e dá outras providências.

    A CÂMARA MUNICIPAL, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito sanciono e promulgo a seguinte lei:

   Art. 1º.  Aos servidores estáveis na data de publicação desta lei fica assegurada a concessão de férias prêmio.

   Art.1º .  Aos servidores estáveis, fica assegurada a concessão de férias prêmio. (artigo alterado pela Lei 6.363 de 2013). 

  § 1º.A férias prêmio consiste no gozo de 03 (três) meses de licença a título de prêmio por assiduidade ao servidor citado no caput  deste artigo que completar 05 (cinco) anos de efetivo exercício no serviço público municipal.

  § 2º. A férias prêmio será concedida a pedido do servidor, e será gozada de acordo com a conveniência administrativa, não se admitindo um número de servidores, em seu gozo, superior a 1/5 (um quinto) da lotação da respectiva unidade administrativa do respectivo órgão ou entidade.

  § 3º. Excetua-se do disposto no parágrafo anterior, no que se refere a número de servidores, as unidades de ensino, inclusive a Escola de Música Maestro Elias Porfírio de Azevedo, cujo período de gozo das férias prêmio, preferencialmente, coincidirá com as férias escolares, podendo para tal,

intercalar-se o seu período de concessão.

  Art. 2º. Não conceder-se-á férias prêmio ao servidor que, no período aquisitivo:

  a) sofrer penalidade disciplinar;

  b) afastar-se do cargo em virtude, de:

  c) licença para tratar de assuntos de interesse particular;

  d) licença por motivo de doença em pessoa da família, superior a 60     (sessenta) dias consecutivos, ou não;

  e) licença para tratamento de saúde, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos, ou não;

  f) condenação a pena privada de liberdade, por sentença definitiva;

  g) afastamento pra acompanhar cônjuge ou companheiro.

  h) acumular, durante o período aquisitivo, um total de 15 ( quinze) faltas, consecutivas, ou não.

  Art. 3º.  Aos servidores nomeados após a publicação desta lei, não será concedido férias prêmio. (REVOGADA PELA LEI Nº 6.363 de 2013 )

  Art. 3º. O tempo de serviço público prestado ao Município, a qualquer título, exceto as cessões para outras esferas de governo será contado para efeitos da concessão das férias prêmio.

  Art. 4º. A remuneração do servidor no gozo das férias prêmio será idêntica à remuneração do mês anterior à data de sua concessão, mesmo que tal benefício, seja gozado, em períodos intercalados.

 Parágrafo único.No caso do servidor em exercício de cargo em comissão, a totalidade desua remuneração somente lhe será devida se, estiver no mínimo, há 05 (cinco) anos ininterruptos de exercício no cargo em comissão, na época da aquisição do benefício.

 Art. 5º. O período de 05 (cinco) anos, ininterruptos, de efetivo exercício dá ao servidor direito a adicional por tempo de serviço, na razão de 10% (dez por cento) incidente sobre o seu vencimento base.

 § 1º.O adicional por tempo de serviço, independerá de requerimento, sendo

automaticamente incluído na remuneração do servidor, exceto ao servidor que, no período aquisitivo:

I. sofrer penalidade disciplinar;

II. afastar-se do cargo em virtude, de:

III. licença para tratar de assuntos de interesse particular;

IV. licença por motivo de doença em pessoa da família, superior a 60 (sessenta) dias

consecutivos, ou não;

V. licença para tratamento de saúde, por prazo superior a 120 (cento e vinte) dias consecutivos,

ou não;

VI. condenação a pena privada de liberdade, por sentença definitiva;

VII. afastamento pra acompanhar cônjuge ou companheiro.

VIII.acumular, no período aquisito. um total de 15 ( quinze) faltas, consecutivas, ou não.

 § 2º. O adicional já percebido não se incorpora ao vencimento para efeito de fixação salarial posterior.

  Art. 6º. Revogadas as disposições em contrário, em especial, os artigos 109, 110, 111 e 154 da Lei Municipal nº 1.288 de 04 de março de 1.974, esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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